
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM Nº 039/2015.
Ibiúna, 28 de setembro de 2015.

Honra-me

representantes do povo dessa Casa de Lei ,

bem como a todos os respeitáveis

SENHOR PRESIDENTE:

Valho-me desta oportunidade para apresentar a V. Excias o presente
projeto de Lei nº 039/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de
desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no Distrito do Paruru, neste
Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação de uma Escola de ensino
fundamental e uma creche Pró-infância e dá outras providências correlatas"

Visa o presente projeto de lei nos termos do art. 29, X da Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Ibiúna conceder a devida autorização ao Poder Executivo
Municipal para aquisição por via amigável ou judicial de uma área de terreno localizada no
Distrito do Paruru, neste Município, necessária para implantação de uma escola de ensino
fundamental e uma creche pró-infância.

-- Com a aprovação deste projeto de Lei, o Poder Executivo Municipal poderá
implementar diretrizes e executar planos de trabalho previstos junto ao Plano Municipal de
Educação recentemente aprovado por esta Casa Legislativa.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja apreciado e votado
dentro da maior brevidade possível, conforme disposto no § 1º do art. 45, dada a relevância do
tema e maior celeridade no andamento da implantação da empresa.

São essas, Senhor President ,a razões em que me levam a propor o

presente Projeto de Lei, para que seja subm Ido à a reciação dos Nobres Vereadores dessa

Câmara Municipal.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Sem mais, antecipo os meus agradecimentos à atenção dispensada a este,

renovando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
"

'- --------
- -----

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
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"Autoriza o Poder Executivo a adquirir atrav s e desapropriação por via amigável
ou judicial uma área localizada no Distrito Paruru, neste Município e Comarca
de Ibiúna/SP, necessária para implantaçã e uma Escola de ensino fundamental
e uma creche Pró-infância e dá outr7 ov dências correlatas".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da E tância Turística de Ibiúna, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

~~~Jro')
PROJETODE LEI N9 oa9"
DE 28 DE SETEMBlo -DE2015.

Art. 19 - Fica autorizado o Poder Executi o a adquirir através de desapropriação
por via amigável ou judicial de uma área de terreno, com uma metragem total de 9.750,00 m2 (nove
mil, setecentos e cinquenta metros quadrados), localizado no istrito do Paruru, zona urbana neste
Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação e uma escola de ensino fundamental e
uma creche pró-infância, conforme descrição abaixo:

Parágrafo Único- "Inicia-se no Marco 01, M.01, localizado na margem da Rua
Feliciano José Adad, e segue divisando com a propriedade dos herdeiros de Aquilino José Pedroso,
através do Azimute: 019°57'00" e distância de 50,55 metros, até encontrar o M.02; deste segue
divisando com a propriedade de Plácido Lopes Caso - Matrícula nSl 16.706, através do Azimute:
019°57'00" e distância de 10.44 metros, até encontrar o M.03; deste segue com Azimute: O1r55'40" e
distância de 19,03 metros, até o M.4; deste deflete à direita e segue divisando com a propriedade dos
herdeiros de Aquilino José Pedroso, através do Azimute: 114°16'11" e distância de 83,45 metros, até
encontrar o M.05, locado na Faixa de Proteção da Rede de Transmissão; deste deflete à direita e segue
divisando pela Faixa de Proteção de 30,00 metros de largura da Rede de Transmissão de Alta Tensão da
C.B.A., através do Azimute: 204°16'11" e distância de 189,60 metros, até encontrar o M.06, locado na
margem da Rua Feliciano José Adad; deste deflete à direita e segue margeando e divisando com a
referida Rua Feliciano José Adad, na extensão de 138,70 metros, até encontrar o M.Ol, onde teve início
a descrição, encerrando a área de 9.750,OOm2".

Art. 2!!- Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado
a pagar pela área em questão o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 3!!- As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.4!! - Fica expressamente revogada a Lei nSl 1.973/2014.

Art. 5!! - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIA TURíSTICA DE IBIÚNA, AOS 28GABINETE DO PREFEITOMUNICIPAL
DIAS DO M~S DE SETEMBRO DE 2015.

..
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LEI N° 1973.
DE 21 DE AGOSTO DE 2014.

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir, via de de.oapropriaçâo amigável ou
judicial, uma área localizada no Distrito do Paruru, neste município e
comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação de uma Escola de
Ensino Fundamental e uma Creche Pró-Infância, e dá outras providências
correlatas" .

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. e - Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir, via de
desapropriação amigável ou judicial, uma área de terreno com uma metragem total de 9.750,00 m2

(nove mil, setecentos e cinquenta metros quadrados), localizado no Distrito do Paruru, zona
urbana, Município e Comarca de Ibiúna, SP, conforme descrição abaixo:

Parágrafo Único - Uma área de 9.750,00 m2, que assim se descreve:
"INICIA no marco O, cravado à margem da rua Feliciano José Hadade, ai segue com azimute
146°55'15" numa distância de 130,08m, até o marco n01, ai segue com azimute 181°23'50" numa
distância de 41,08m, até o marco n° 2, divisando desde o marco nOO,até o marco n02, sempre
margeando a referida rua acima citada, ai faz canto e segue com azimute 113°57'45" numa
distancia de 49,24m, até o marco n03, ai segue com azimute 33°41'24" numa distância de 75,00m,
até o marco n° 4, ai faz canto e segue com azimute 309°41'24" numa distância de 70,00m, até o
marco n° 5, divisando desde o marco n° 2, até o marco n° 5, com herdeiros de Aquilino José
Pedroso, ai segue com azimute 309°15'21" numa distância de 120,10m, até o marco n° 6, ai segue
com azimute 220°14'11" numa distância de 18,50m, até o marco nOO,onde teve inicio, divisando
desde o marco n05, até o marco nOO,sempre com Plácido Lopes Caso, Matricula n" 16.706, assim
fechando o perímetro desta descrição".

Art. 2° - Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a pagar pela área em questão o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
reais).

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2014.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no
local de costume em 21 de agosto de 2014.

CARLOS TADEU RIBAS
Secretario da Administração
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DECRETO N° 1894.
DE 15 DE MAIO DE 2013.

"Declara de utilidade pública área de terreno necessária à construção de
uma Escola de Ensino Fundamental."

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferi das por
Lei,

DECRETA:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública, a fim de desapropriação por
via amistosa ou judicial, uma área de terreno com 9.750,00 m2, situada na Rua Feliciano José
Hadade, s/n, Bairro Paruru, zona urbana deste Município, necessária à construção de uma
Escola de Ensino Fundamental.

Parágrafo Único - Uma área de 9.750,00 m2, que assim se descreve:
"INICIA no marco O, cravado à margem da rua Feliciano José Hadade, ai segue com azimute
146°55'15" numa distância de 130,08m, até o marco n''I, ai segue com azimute 181°23'50"
numa distância de 41,08m, até o marco n" 2, divisando desde o marco nOO,até o marco n02,
sempre margeando a referida rua acima citada, ai faz canto e segue com azimute 113°57'45"
numa distancia de 49,24m, até o marco n03, ai segue com azimute 33°41 '24" numa distância
de 75,00m, até o marco n" 4, ai faz canto e segue com azimute 309°41 '24" numa distância de
70,00m, até o marco n" 5, divisando desde o marco n" 2, até o marco n" 5, com herdeiros de
Aquilino José Pedroso, ai segue com azimute 309°15'21" numa distância de 120,10m, até o
marco n° 6, ai segue com azimute 220°14'11" numa distância de 18,50m, até o marco nOO,
onde teve inicio, divisando desde o marco n05, até o marco nOO,sempre com Plácido Lopes
Caso, Matricula n" 16.706, assim fechando o perímetro desta descrição".

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução deste decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° - Este Decreto entra em VIgor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 15 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2013.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria da Administração e afixado no local
de costume em 15 de maio de 2013.

JAMILPRADO
Secretário da Administração



tv1Etv10RIAl DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBlUNA

LOCALIZAÇÃO; DISTRITO DO PARURU MUNlClPIO DA ESTANCIA TURISTiCA DE IBIUNA
co..,.

,
AREATOTAL: 15.193.23945 M2

ASSUNTO. DESAPROPRIAÇÃO DE IMOVEL

nf:~rRlrÃ() nA ÁRf:A-- -- -_ •• y= -- -- •.••• --- -,

'--....r inicia no marco 1, cravado a margem esquerda da RüA FEUC:ANOJOSE ADAD, aí
segue rnargeando a referida rua, sentido lbiúna - Bairro ..lado esquerdo com rumo 33*"

metros ate o marco 3, ai det'ete a esquerda segue rumo 66-02'15"5E com 49.240
msrros atp. o marco 4; ai dp.flp.tp.a p.squp.rdaP.sP.guP.rumo ~~*41'24"NE; com 7S;OOO
___ -"-. .,1 rr' _~ .1_.L'l_..s. •... __ .J __ . __ .. ~~:áA:t' .•••~~~ ~~~ •• ~~-..p
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metros ate o marco 6, ai defíete a esquerda e segue rumo 69*19'11" NW com 62,854
m.otr ....•c ::.1"0 rv rrvzsr r-r» 7 rnnfrnnt::.nnn r-rvrr, nlllQINn I()<:~ p~f)Qn<:n ::.i nofloto..._ .... -- _.- - ..._. -- ., -_ ...._ ....._ .._- -_... ........- .....-- .._-- .• -_ .._--, _. -_ .._ •..-
esquerda e segue rumo í3~07'í3" SW, com 77.67 metros, ate o marco 8, ai defiere a
direita e segue rumo 50*44'39". com 120.100 metros. ate o marco 9. ai deftete a

lOPES CASO matricula 16.706. ate o marco 1, onde teve inicio esta descrição.

m!UNA. SP. 16 DEDEZEMBRODE 2Q14.~ c '

;;~ .:::-:' .....~..~-
M~UU AN~~lMU UUMJNUU~~

CREANº 0645031049/T0

CEP IRIS0nOO TEL l01S }~2.-13··73-nOCfT 99715·21-1.11
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AREATOTAL
15.193.23945 M2

Escala Gráfica:
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YBY-H-UNA TOPOGRAFIA-AGROPECUÁRIA MEDiÇÃO DE TERRAS

MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO:PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE IBIUNA

LOCALIZAÇÃO: DISTRITODO PARURU MUNICIPIO DA ESTANCIATURISTICA DE IBIUNA

SP

ÁREATOTAL: 15.193.23946 M2

ASSUNTO. DESAPROPRIAÇÃODE IMOVEl.

DESCRICÃO DA ÁREA;

Inicia no marco 1, cravado a margem esquerda da RUA FElICIANO JOSE ADAD, ai
segue margeando a referida rua, sentido Ibiúna - Bairro, lado esquerdo com rumo 33*
04' 45 SE, com 167,08 metros ate o marco 2, ai segue rumo 01*23'50" com 41,080
metros ate o marco 3, ai deflete a esquerda segue rumo 66*02'15"SE com 49.240
metros ate o marco 4, ai deflete a esquerda e segue rumo 16*05'57"NE, com 213.30
metros , confrontando com QUIRINO JOSE PEDROSOate o marco 5, ai deflete a
esquerda e segue rumo 68·24'26" NW, com 48,15 metros ateo marco 6, ai deflete a.' .
esquerda e segue rumo 13·07'13" SW com 119.45 metros âte; o marco 7,
confrontando com PLACIDO lOPES CASO, ai deflete direita e segue rumo 50·44'39"
NW, com 155.30 metros, confrontando com PLACIDO lOPES CASO, ate o marco 1,
onde teve inicio esta descrição.

IBIUNASP. 05 DE FEVEREIRODE2014.~v,

HELIOANSElMO DOMINGUES

CREAN9 0645031049!TD

RUA CORONEL SALVADOR ROLlM DE FREITAS N 470 CENTRO IBIUNA SP
CEP 18150000 TEL (015)3248-73-00 CEL 99715-21-14

E-Mail: helio.topografia@ig.com.br

mailto:helio.topografia@ig.com.br


Topografia e TerraPlenagem~o

~gBII.ál~~ Assessoria em Topogra I
Georreferenciamento

~o. Regularizações ,V~ Terraplenagem
Perícias

Izildo Manuel Xavier
Crea 064.160.814-2

CredenciallNCRA COV

MEMORlAL DESCRITIVO

Proprietários:
Área

Herdeiros de Aquilino Jose Pedroso
19.399,61 m2

Local Rua Feliciano Jose Adad, SIN° - Bairro Paruru - Distrio do Paruru -
Município e Comarca da Estância Turística de Ibiúna - Estado de São Paulo.

Localização: Este imóvel pertence à Matrícula 0°10.120, e esta localizado próximo ao
centro do Distrito do Paruru o qual é cortada pela Rodovia Bunjiro Nakao, do lado
esquerdo no sentido lbiúnalPiedade.

Descrição: "Inicia no Marco 01, MOI ,locado na margem da Rua Feliciano Jose Adad, e
segue divisando com a propriedade de PLÁCIDO LOPES CASO (matrícula 0°16.706),
através dos seguintes azimutes e distâncias:
-Do MOI, segue com o Azimute 025°10'32" e distância de 0,4513 metros, até encontrar o
M02; deste segue com o Azimute 113~5'29" e distância de 14,9534 metros, até encontrar
o M03; deste segue com o Azimute 111°00'49" e distância de 23,0245 metros, até
encontrar o M04; deste segue com o Azimute 110°44'17" e distância de 18,1892 metros,
até encontrar o M05; deste segue com o Azimute 110°01'17" e distância de 22,6150
metros, até encontrar o M06; deste segue com o Azimute 110°54'44" e distância de
33,3810 metros, até encontrar o M07; deste deflete à esquerda e segue com o Azimute
019°57'00" e distância de 10,4421 metros, até encontrar o M08; deste segue como
Azimute 017°55'40" e distância de 36,0372 metros, até encontrar o M09; deste segue com
o Azimute 017°48'21" e distância de 41,6660 metros, até encontrar o MIO; deste segue
com o Azimute 017°29'56" e distância de 21,4232 metros, até encontrar o M11, do MOI
ao Mil divisando com a propriedade de PLÁCIDO LOPES CASO (matrícula nOI6.706),;
deste detlete à direita e segue divisando com a propriedade de HERDEIROS DE
AQUILINO JOSE PEDROSO, através dos seguintes azimutes e distâncias:
-Do MIl, segue com o Azimute 115°38'32" e distância de 33,4653 metros, até encontrar
o M12; deste segue com o Azimute 116°57'06" e distância de 17,4593 metros, até

Bairro do Plal- Iblúna - SP CEP 18150-000 - Fone (15) 99704-7115
fenlx.engenharla@hotmail.com - topoxavier@yahoo.com.br

é~
(

mailto:fenlx.engenharla@hotmail.com
mailto:topoxavier@yahoo.com.br


XAVIER Topografia e Terraplenag

Assessoria em Topo r <--~u
Georreferenciam

Regularizações
Terraplenagem

Perícias

Izildo Manuel Xavier
Crea 064.160.814-2

Credencial INCRA COV

encontrar o M13; deste segue com o Azimute 117°57'30" e distância de 41,7404 metros,
até encontrar o M14, locado na Faixa de Proteção da Rede de Alta Tensão da C.BA.; deste
detlete à direita e segue divisando com a REDE DE ALTA TENSÃO DA C.BA., através
de sua Faixa de Proteção (de 30,OOmetros de largura = de seu eixo), com o Azimute
204°16'11" e distância de 264,8754 metros, até encontrar o 1\1.15,locado na margem da
Rua Feliciano Jose Adad; deste detlete à direita e segue divisando com a referida RUA
FELICIANO JOSE ADAD, através de sua margem na extensão de 262,628 metros, até
encontrar o MOI, onde teve início a descrição e encerrando a área de 19.399,61 m2".

2

Bairro do Plaí - Iblúna - SP CEP 18150-000 - Fone (15) 99704-7115
fenlx.engenharla@hotmall.com - topoxavter@yahoo.com.br

mailto:fenlx.engenharla@hotmall.com
mailto:topoxavter@yahoo.com.br
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ÚNICA

Lrrró v c l pertencente a Matricula n° 10.120

PROPRlET ARIO';

HERDEIROS DE AQUILlNO JOSE PEDROSO

Rua Feliciano Jose Adad S/N° - Distrito do P;J,rurll

MlIniclpio e Conlon:.-fJ da Estância Turfslica de lbiúna

Estado de São Paulo.
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HÉLIO SILVA 8C-O-N-S-UL-T-O-RIA--IM-O-BIL-IARIA-'-----

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ffilÚNA
AV. CAPo MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO N° 51
CENTRO - ffilÚNA - SP.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO

Conforme solicitação através do ofício n? 128/2015 da
secretaria de obras da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna , Eu, HÉLIO DA SILVA,
brasileiro, casado, corretor de imóveis, perito-avaliador e delegado municipal do "Creci",
Conselho dos Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, inscrito sob n" 15.617, com
escritório à Rua Pinduca Soares n" 218, Ibiúna - SP., teI. para contato (15) 3248-3013,
venho por meio desta Avaliar um imóvel consubstanciado no seguinte:

I - DA AVALIAÇÃO:

Trata-se de avaliar um imóvel e sem benfeitorias na Zona
urbana do sub distrito do bairro do Paruru, Ibiúna - SP, com área de: 19.399,61 m2
(Dezenove Mil Trezentos e noventa e nove Metros e sessenta e um decímetros quadrados),
dentro de uma área maior 152.490,00 mZ (CentO e Cinqüenta e Dois Mil Quatrocentos e
Noventa Metros Quadrados), com suas divisas e confrontações conforme matricula 10.120
expedida em 11/06/2015, pelo cartório do registro de imóveis de Ibiúna, planta do imóvel
avaliando, memorial descritivo e 04 fotos coloridas em anexo

n- DO MÉTODO EMPREGADO POR ESTE
PERITO -AVALIADOR:

o comparativo, ou seja, valores encontrados junto ao
mercado imobiliário da Região e corretores abaixo mencionados.

m - DA AVALIAÇÃO PROPRIAMENTE
DITA:

Registrado no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob N.o 15617
RUA PINDUCA SOARES, 2291BIÚNAlSP CEP 18150-000

TEL.: (15) 3248-3013

rl
~.
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Em virtudes das condições em que se encontra o imóvel
avaliando, isto é, sua metragem junto ao centro urbano do sub distrito, infra-estrutura
publicas existentes, tais como: comercio em geral, escolas, farmácias, mercados, água
encanada da Sabesp, positivou o seguinte:

VALORES: R$ 543.200,00 (Quinhentos Quarenta e Três Mil e
Duzentos Reais), na sua totalidade.

Nada mais havendo a tratar, dou o presente laudo por
encerrado, colocandó me a disposição de V.Exa. para quaisquer esclarecimentos por
ventura necessários. \

CONSULTOR IMOBILIÁRIO
Eduardo Fábio De Oliveira

CReC/: 88.289 EDUARDO FABIO DE OLIVEIRA
RODOVIA BUNJIRO NAKAO, KM 68
CRECI 88.289

IBIÚNA, 16 DE JUNHO DE 2.015.

Registrado no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob N.o 15617
RUA PINDUCA SOARES, 2291BIÚNAlSP CEP 18150-000

TEL.: (15) 3248-3013



••HÉLIO SILVA8CONSUL TORIA IMOBILIÁRIA

Registrado no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob N.o 15617
RUA PINDUCA SOARES, 229 IBIÚNAlSP CEP 18150-000

TEL.: (15) 3248-3013
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HÉLIO SILVASC-O-N-SUL-T-O-RIA--IM-O-B-IL-IARIA-'------

Registradono ConselhoRegionalde Corretoresde sob
RUA PINDUCA SOARES, 229 IBIÚNAlSP CEP 18150-000

TEL.: (15) 3L48-3013



ARMANDO DA LUZCAMARGO
CORRETOR DE IMÓVEIS

CREC112.205

Rua dom Pedro 11nº 144 IBIÚNA -SP - CEPo18.150.000- TEL 15 32411304

LAUDO DE AVALIAÇÃO

IMÓVEL:

Uma gleba de terra situado no Distrito do Paruru município e
Comarca de Ibiúna -SP, com a área de 19.399,61 m2 (dezenove mil
trezentos e noventa e nove metros e sessenta e hum decímetros
quadrados) dentro de uma área maior de 152.490,00m2 ( cento e cinquenta
e dois mil e quatrocentos e noventa metros quadrados) denominado ti

SITIO PARURUACU" matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de
Ibiúna-SP sob o nº 10.120, cadastrado no INCRAsob o nº 637.033.622.036
em nome do Sr. AQUILlNOJOSE PEDROSO.

Avaliação:

A gleba de terra com 19.399,61m2 ( dezenove mil trezentos e
noventa e nove metros e sessenta e hum decímetros quadrados) dentro da
área maior de 152.490,00m2 ( cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e
noventa metros quadrados) conforme memorial descritivo elaborado pelo
Agrimensor o Sr. ISILDO MANUEL XAVIER Crea Nº 064.160.814-2, que
segue anexo.
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Epor estarmos passando por uma crise financeira no país, e também
por ser uma área dentro de uma área maior conforme descrição acima,
avalie o imóvel a R$ 25,00 (vinte e cinco reais) o metro quadrado,
totalizando R$484.990,25 (quatrocentos e oitenta e quatro mil novecentos
e noventa reais e vinte e cinco centavos),

Área 19.399,61 R$484.990,25

A presente avaliação foi feito por solicitação da Secretária de
Obras da Prefeitura da Estancia Turística de Ibiúna-SP.

Declaro sob penas da lei nº 4.729, de 14/07/1965 e da lei
8.137 de 27/12/1990, que as informações prestadas nesta declaração de
avaliação são expressão da verdade.

Nada mais contem a presente avaliação.

IBIÚNA, 15 de Julho de 2015.

ARMANDO DA LUZ CAMARGO

CRECI Nº 12.205



LAUDO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA

INTERESSADA: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE
IBIÚNA.

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Distrito do Paruru - "SÍTIO
PARURUAÇU" - IbiúnalSP.

DATA DA VISTORIA: 08 de Julho de 2015.

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: IMÓVEL RURAL

ÁREA: 19.399,61 Mts2
ÁREA CONSTRUÍDA: 0,00 Mts2

Cadastrado 00 INCRA sob 0.°: 637.033.622.036

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL:

Um imóvel rural localizado no Distrito do Paruru, área de expansão
~ urbana do citado bairro, nesta cidade e Comarca de IbiúnalSP., que

referido imóvel objeto da presente avaliação encontra-se matriculado sob
n." 10.120 - Junto ao Cartório de Registro de Imóveis de IbiúnalSP, em
sua porção maior de 152.490,00 mts2 (cento e cinquenta e dois mil
quatrocentos e noventa metros quadrados), que referidas dimensões foram
extraídas do memorial descritivo elaborado pelo agrimensor Sr. Izildo
Manuel Xavier, devidamente inscrito no CREA sob n." 064.160.814-2, que
em anexo segue.

Como referido imóvel encontra-se dentro de área maior matriculada,
o interessado ou futuro comprador deverá providenciar o desdobro da área,
abrindo nova matrícula para o imóvel objeto da presente, que ficará abaixo

-----------------------------------~)j
Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 191 - Ibiúna - SP - CEP 18150-000 1/

Telefone: (15) 3241-1012 - e-mail: machadoimoveisibiuna@bol.com.br
I

/I

mailto:machadoimoveisibiuna@bol.com.br


/~MA[HADD,~~~
do módulo rural que é de 30.000,00 mts2 (trinta mil metros quadrados),
devendo ser inscrito junto a Municipalidade (lPTU).

Referido imóvel encontra-se matriculado em nome de AQUILIN
JOSÉ PEDROSO, já falecido, em consulta realizada junto ao site do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, podemos verificar que em
24.06.2014, fora proposta ação de inventário dos bens deixados com o
falecimento do Sr. Aquilino, tendo sido nomeado inventariante seu filho
Enio Pedroso, no entanto a ação ainda não teve seu termino, estando
tramitando perante a Segunda Vara Cível de IbiúnalSP (pesquisa em

..-~ anexo).

Não encontramos qualquer edificação no imóvel objeto da presente
avaliação, sendo que se trata de terra nua, localizada em zona rural, vez
que é inscrita no Incra.

O imóvel objeto da presente avalição encontra-se próximo ao centro do
Distrito do Paruru, macrozona de expansão municipal, sendo que seu
acesso se dá por estrada de terra batida. Embora no citado distrito exista
agua encanada fomecida pela SABESP, não podemos visualizar que em
frente ao imóvel passe rede de agua e esgotos, estando à rede bem
próxima, em frente ao imóvel passa rede de energia elétrica, não existe

.- "<...- rede de esgoto.

O método mais utilizado para avaliar imóveis é o da comparação com
outros situados na mesma localidade, tendo em vista que o imóvel
encontra-se em zona rural, uma vez que sua destinação é rural e está
cadastrado junto ao INCRA, e não existir qualquer construção no imóvel,
o valor da terra nua por metro quadrado é de R$ 23,00 (vinte e três reais),
que multiplicados pela área total que é de 19.399,61 Mts2 (dezenove mil
trezentos e noventa e nove metros e sessenta e um centímetros quadrados),
chegamos ao valor estimado que é de R$ 446.191,03 (Quatrocentos e
Quarenta e Seis Mil Cento e Noventa e Um reais e três centavos).

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 191 -Ibiúna - SP - CEP 18150-0,r>
Telefone: (15) 3241-1012 - e-mail: machadoimoveisibiuna@bol.com.br

mailto:machadoimoveisibiuna@bol.com.br
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CONSIDERAÇÕES GERAIS:

É de se esclarecer que a presente avaliação foi elaborada no mês de julho
de 2015, momento em que o País vive uma crise econômica, podemos
verificar que as vendas de imóveis estão cada vez mais caindo, a oferta é
grande e a procura pequena, o imóvel possui boa topografia, bom acesso,
mas sua destinação é limitada, vez que atualmente serve para o plantio de
grãos.

VALOR DA AVALIAÇÃO:

Considerando a localização do imóvel, sua destinação (limitada), sua
documentação (necessário o termino do inventário ou alvará de venda do
imóvel e ainda desdobro), o valor desta avaliação é de R$ 446.l91,03
(Quatrocentos e Quarenta e Seis Mil Cento e Noventa e Um Reais e Três
Centavos).

Vale ressaltar, que os valores fixados no presente laudo é provisório e
sujeito a alteração futura.

Colocamo-nos a sua inteira disposição para qualquer outro esclarecimento
que se fizer necessário e subscrevemo-nos mui.

Atenciosamente,

Ibiúna 15 de julho de 2015.

Av. Capitão Manoel liveira Carvalho, 191 -Ibiúna - SP - CEP 18150-000
Telefone: (15) 3241-1012 - e-mail: machadoimoveisibiuna@bol.com.br

mailto:machadoimoveisibiuna@bol.com.br


IMX - Topografia e Terraplenagem
~ Assessoria em Topografia

Georreferenciamento
Regularizações
Terraplenagem

Perícias

Izildo Manuel Xavier
Crea 064.160.814-2

Credencial INCRA COV

MEMORlAL DESCRITIVO

Proprietários:
Área
Local

Herdeiros de Aquilino Jose Pereira
9.750,00 m2
Rua Feliciano Jose Adad sin° - Distrito do Paruru - Bairro do Paruru
Município e Comarca da Estância Turística de Ibiúna- Estado de São
Paulo.

Descrição: "Inicia no Marco 01, M.01, locado na margem da Rua Feliciano Jose Adad,
e segue divisando com a propriedade dos Herdeiros de Aguilino Jose Pedroso, através do
Azimute: 019°57'00" e distância de 50,55 metros, até encontrar o M.02; deste segue
divisando com a propriedade de Plácido Lopes Caso - Matrícula n016.706, através do
Azimute: 019°57'00" e distância de 10,44 metros, até encontrar o M.03; deste segue com
o Azimute: 017°55'40" e distância de 19,03 metros, até encontrar o M.04; deste deflete à
direita e segue divisando com a propriedade dos Herdeiros de Aguilino Jose Pedroso,
através do Azimute: 114°16'11" e distância de 83,45 metros, até encontrar o M.05, locado
na Faixa de Proteção da Rede de Transmissão; deste detlete à direita e segue divisando pela
Faixa de Proteção de 30,00 metros de largura da Rede de Transmissão de Alta Tensão da
C.B.A., através do Azimute: 204°16'11" e distância de 189,60 metros, até encontrar o
M.06, locado na margem da Rua Feliciano Jose Adad; deste detlete à direita e segue
margeando e divisando com a referida Rua Feliciano Jose Adad, na extensão de 138,70
metros, até encontrar o M.01, onde teve início a descrição, encerrando a área de 9.750,00
m2".

Bairro do Plai· Iblúna· SP CEP 18150-000· Fone (15) 99704-7115
fenlx.engenharla@hotmall.com • topoxavier@yahoo.com.br

mailto:fenlx.engenharla@hotmall.com
mailto:topoxavier@yahoo.com.br
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PLANTA PLANIMÉTRICA

FOLHA

ÚNICA

,.

Irrróv e l pertencente à Matrícula n° 10.120

PROPRIETARIOS:

HERDEIROS DE AQUILlNO JOSE PEDROSO

Rua Feliciano Jose Adad S/N° - Distrito do Paruru

Município e COITlarca da Estância Turística de Ibiúna

SIT_ SI ESC.

AREA TOTAL DO TERRENO:

9_750.00 rn.2

r M X

LOCAL

Estado de São Paulo.

ESCALA 1 . 1.000

-

DATA: 03/04/2.015

PROPRIETARIOS:

-------------------

- -------- ----------------

-------------- --------- -

--- ----------------------------

----- - - ----

Izildo Manuel Xavier
Tecnico em Agrimersuro
CR[A 064160814-2



MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietários:
Área
Local

Herdeiros de Aquilino Jose Pereira
9.750,00 m2
Rua Feliciano Jose Adad sino - Distrito do Paruru - Bairro do Paruru -
Município e Comarca da Estância Turística de Ibiúna- Estado de São
Paulo.

Descrição: "Inicia no Marco 01, M.Ol, locado na margem da Rua Feliciano Jose Adad,
e segue divisando com a propriedade dos Herdeiros de Aquilino Jose Pedroso, através do
Azimute: 019°57'00" e distância de 50,55 metros, até encontrar o M.02; deste segue
divisando com a propriedade de Plácido Lopes Caso - Matricula nOI6.706, através do
Azimute: 019057'00" e distância de 10,44 metros, até encontrar o M.03; deste segue com
o Azimute: 017°55'40" e distância de 19,03 metros, até encontrar o M.04; deste detlete à
direita e segue divisando com a propriedade dos Herdeiros de Aquilino Jose Pedroso,
através do Azimute: 114°16'11" e distância de 83,45 metros, até encontrar o M.05, locado
na Faixa de Proteção da Rede de Transmissão; deste detlete à direita e segue divisando pela
Faixa de Proteção de 30,00 metros de largura da Rede de Transmissão de Alta Tensão da
C.B.A, através do Azimute: 204°16'11" e distância de 189,60 metros, até encontrar o
M.06, locado na margem da Rua Feliciano Jose Adad; deste detlete à direita e segue
margeando e divisando com a referida Rua Feliciano Jose Adad. na extensão de 138,70
metros, até encontrar o M.Ol, onde teve início a descrição, encerrando a área de 9.750,00
m2". ,
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'- REGISTRO DE IMÓVEIS \ Registro cérai \: Livro N~o2

j <. 'MATRIcULA N.o,· 10.120 -.(DEZ MIL CENTOE VINTE)=/
16"JNA, 12 DE a.gôs·to

IMÓVEL:-' .:bENONINAÇÃO:- "SITIO P~-qUE Açu'~,'" SITUAÇÃO :- Ba.irro d~ Paruru, zona-
rural, deste, m~CiPio - DESCRIÇ];O ~ Um imóvel com a áre;a d-e 1$,25 ha (152.490
J<?M2), co;n as ~eeuintes divisas e 'confrQntações:;f" Princi'pia no mar-co n~ L'( hum}
na I!largem da ~stra.da Mun.í.cã pe.L para o Bairro d'Q /!!>s.z\úrú, dai segue p~fa cerca d~-
vidind002om'José da Veiga, a.té o Ribei~ão do paru.ro!J.G mar-coms 2 (dois); dai-\
desce pelo referid~ ~ibeirão dividinfo cim Ben8ditóAntonio Domingu~~J at\ O -/I
marco nl! 3 (três) na: }margem do meqrno, ;iu.'rl to d,a cerca.L dai, segue ·á.díl;"eita por. -

. cerca )uma distânCij fie l'§O.••?Om, dividindo c,om Nelson ,90rre~ ~ Silvino Antonio =
" \ y/Do~ngu.es e d epo í e coru í'lalQ.2r 'Gamba e P'l ac i.do Lope::r GaBO, a=té-o- marco n2 4 (que
"\ tro); dai defle1te á esquerda e segue, por cerca 108'~5Om, .d í v í.d j nd o cotn os mesmos

até o marco h2 5 (cinco); daS., def:r.tete é direi ta e segue com o rumo de 46212' SE?-
C6Irr-- a das t ânc í.a de..2rl 67 metros, tfividindo <!o~dro Pin~o de Camargo até o mar
co nº 6 (S~i~)\ jU.:·lt<:> ~o rnar~ ~~A".na Caixa da linha d a C.B.A (Compan,h~a ~ra~ile'
ra.dc,..AlUI!lJ.DlO); datí, e egu e a d:!.rel.tia ~om o rurno\ds 26º58'l','SE com a dl.stancl.a_
dei 53,95;n, <:!trav·essando a referidla faixa até o marco "B", des'te ~egue\no mesmo
runo uma di-s'tânci a de 260 J OOm, diJ.\ridindo com herdei~s de Gené'ro~o ~To<,ié Pereira
at~ o marco nl! 7izete); 4ai def'lete e sj:1.gUecom ~UI!í'b de 37º25'12"S'l!. com a _.:::
dí.s t âncd a de 4031, 7Om, di,;'i.dindo com os. m~smos herdei~os ~e. Gener~so~ atrav~s~"1
do a estraCla Mun.í.cí.pa.l, 9.,-\8 passa pc Lo ~rnG reI, e d e'poí.s dlvldindo ç om OS he r-d e í,

r6s de Fel:i'~no José Py!reira, a-t.J O mar-co nl! 8 (o:' to) no/margem y,da estrada mu-
n~cipal~ dai def12te á direita e segue p~la margem da F~íerida\~trada numa dis
tâncie. de 4p4,00m, dividindo com Mprio Fr~ncisco de Góes, José IAlves da S~lva e
Wilson Giarcia, até o maz'c o "C"ma :f-a-j:xa da linha da Ç.B,A., dai atrave~a'~sta
fai'xa acbmpanrranõ o a re:ferida es trada municipal, numf3.distância de 5.z..,..oOm,até
o .cer-co "D"; da.i segue à,ividindo com os~,pepieiros d.e Uoséiht6tdo de\?llorae-s, -1-
com c r-umo de 3~º10'54"f~w com a ~stância de '8,7,OOm, até ° \marco nl! 9 (nove);/1-
deste segue com o rumo de 54QOJ' 60 "Ní'.' com a distância de 18, 02m até o marco nº-
10 (dez) na cabpc/e"ita do cór1-'ego, dai .des6e p~r este até o l!J.a:r...con2 11 (onze) -
na ma r-gern do mssrit,o junt10 da'-cerca; dar ~'egue ~l.acerca, ?-ivicliPdO' com os ~spo
. herdeir~ de José Antonio --de ró;oraes, até e marco nl! 12 (d~e) na marge,'m do ri -
be í.r-ão do parurú; d<l.i "'sobe por este dividindo crro os herdeiros de José.-Antonio
de Niora~s,. até li p..9-,{te da eJi'trada Municipa:;. para. o B2 do :Pfiru.rú; dai seg u e à -
direi ta \pel.a margem da referida estradB., dividindo com os herdej res de Generoso
Jos-é Rodrie;ues e depois com :FYelipe José Pedrosd, até o marclo i )

gem da mesma, onde teve, principio. "Apresen tad6 o certi·~·:-e-I~6.
637.033.622.036 em nome 8e Ac;u.ilino José Pedroso.o:~
has - Fração iV'tirtiJD.B. de 1?aréelament~:- 3,0 ha~s~_~.àI'~.'~.~~~~~:=::::t~';t:'::+~3:-
~ Sc éÜ S :- 1,03 - Exé'rei dó de 1. 987. O Esc - ,;Au 2/ ç.';.,/c:.' -7"/.r:.~:-J'~-'-",.-
OjoLl"O. C.F.SAR:~E SOUZA!;-

ü=o

..... -

R.Ol/l0.120 _.-Ibiúna~ 12 de Agôstú.de 1.9B7.7
dos At1tos de Ação de lT~ucapião ( feit.o n~ 292/82
Jt;.stiça local, dc:;tad9 de 23~de Julho d'e 1.987, eube cz-ato pe1o.....-MM.Juiz de Dire'
to da Có;narea, Exmo.Sr.Dr. Manoel Justino, Bezerra, o qual fica ~rqujv~do neste

\, ..-Contin~ção no verso ••• '...._
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IMOVEL: .k •••• _____..•••••• ~onti.nuaçã0---4a fiÓha ni O~ ••••
!.~ I

c'pnf~ont,ando com terras do resm~ proprietário., Deste mar~o. d.9f~et~ à :sque;\~a e.
segue com rumo421140'SYl e distancia de 87'!Sl0 metse.s , at~ ° marco A. ,ja descrito

anterior(e~~o--!e~i.m~Ã) d~ g~eba • Va:or :- ~ ....6~~6,25. ~ Ofi
c.í.aL Má'io-r_:.::.. 1 )~. ~ - . ( V;1roRDASIlWA ) a escrevi. eS'Ulbscrevl..-

Emots: 2.625.00 - ÊSG~~do:7~~.)51-"APOS: 5~5,00 ( ~t's 'foram <;àé'Íi1adoB sobrl3 -
501' • amparado no ~4.. 211 da~ noj;ás l?enéricas da/tabela de custas vigente ).- -',

/ I /
L'

--- ./ !

AV.03/10.120 .- IbiÚita, 24 d ~uJ.bo de 2.991 .- Através da Carta, expedids pela-

lI'! Vara Civel dest~' Comarea, aos iJ de junllo;, de 1.989.subscr)ita pelo MM.Juiz --

de Direi.toda C~arca'/Dr.José Ricardo Gi,.i.m~raesCarne~o, adit~d~êm 29-04~91-
S)rliscri.ta pelo MM.Juii, E~o Sr.Dr. Luiz Roberto ~ter Torr6.eitraidCh,dds au'::::

I' Vi
t tos de D'esapr,opri~o ê/c. Instituição de servid~~ de. Passagem ( f~i 1;~n2 150/ -
86 ), al.'Clvidaptia gpmpanhia de Saneamento BásifõJdo~staào de, Sã,\ l'au~(\~se.besp)
co~tra 09 J?roprie~:i:o-p, ~qUI~INO JOS}~i-EDROSOe sim. J9--~INA J?A CRUZ,1:'~tro\_,-
qua1i~icados, foi um ióte de terreno ~om a área de 125~~s2. necessária a~ i80
lamefl.to e proteçãe---de/poço, exp~opr-fad~em favor da autora./6onpenad;i:Lesta à pa=

gar aos reus, àq~t\,a de ez, 15.618,5]1. express;o !mone~:i/a da época. m~s as -

custas, Juro~compensatórios de ~2~~a~a. estànao dita d s -. egíStrapa
8ob.'nSl,Ol na,matricu!l.a n" 12.781 neste (livro e) cartó Ofici'al
(\ .•I, , I I' -

" VIroU DASILVA ) a e ecz eva xe 6Ubscre,v~.- -- - - ~
Emots: '200,00 - Es tad~: ~O.50 r Jl.pos: .30.00 ! \ _
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Ao Oficj,àl.: R$ 25,37
.Ao Estado.\: R$ 7,21
Ao 1PESP .. ,: R$' 5,34
Ao Reg.Civi1,R$ 1,3~
Ao Trib. Just R$ 1,3'4
Ao 135 ...,.: R$ 1,26
Total .•.... : R$ 41,86
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PREFEITURA MUNICIPAL DE mIÚNA
AV. CAP. MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO N°51
CENTRO - mIÚNA - SP.

FINALIDAD~: AVALIAÇÃO

A pedido verbal de pessoas interessadas, Eu, HÉLIO DA
SILVA, brasileiro, casado, corretor de imóveis, perito-avaliador e delegado municipal do
"Creci", Conselho dos Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, inscrito sob n"
15.617, com escritório à Rua Pinduca Soares n" 229, Ibiúna - SP., teI. para contato (15)
3248-3013 (15) 9 9705-3132, venho por meio desta Avaliar um imóvel consubstanciado no
seguinte:

I - DAAVALIAÇÃO:
.;;

Trata-se de avaliar um imóvel sem benfeitorias no Bairro
do Paruru, Sub-Distrito de Ibiúna, com área de terreno de: 9.750,00 m2 (Nove mil
Setecentos e Cinquenta metros Quadrados), a saber:

"11- DOS RUMOS E DISTANCIAS:

Inicia no marco nO01, M.Ot, locado na margem da
Rua EeIiCiano José Adad, e segue divisando com a propriedade dos herdeiros de
Aquilino Jose Pedroso, através do Azimute Ot~57'OO" e distancia de SO,so
metros, até encontrar o M.02; deste segue divisando com a propriedade de Plácido
Loves Caso - Matricula nO 16.706, através do Azimute: 01~'57'OO", e distancia
de 10,44 metros, até encontrar o M.03; desde segue com o Azimute: 017°55'40" e
distancia de 19,03 metros, até encontrar o M.04; deste deflete à direita e segue
divisando com a propriedade dos Herdeiros de AquUino Jose Pedroso, através do
Azimute: 114°16'11" e distancia de 83,45 metros, até encontrar M.05, locado na
faixa de proteção da rede de transmissão; deste deflete à direita s segue divisando
pela Faixa de proteção de 30,00 metros de largura da Rede de Transmissão de Alta
Tensão da C.B.A •• através do Azimute: 204°16'11" e distancia de 189,60 metros,
até encontrar o M.06, locado na margem da Rua Felieiano Jose Adad; deste deflete
à direita e segue margeando e divisando com a referida Rua Feliciano Jose Adad,
na extensão de 138,70 metros, até encontrar o M.Ol, onde teve inicio a descrição,
encerrando a área de 9.750,00 m2".

m- DO MÉTODO EMPREGADO POR ESTE
PERITO -AVALIADOR:



o comparativo, ou seja, valores encontrados junto ao
mercado imobiliário da Região, ficando determinado que os demais laudos anteriores
confeccionados e assinados pelos avaliadores abaixo descriminados tomam se sem efeitos,
prevalecendo o laudo em questãodatado e assinado.

IV - DA AVALIAÇÃO PROPRIAMENTE
DITA:

Em virtudes das condições em que se encontra o imóvel
avaliando, isto é, sua metragem, distância do Centro do sub-distrito do PARURU, Ibiúna-
SP, infra-estrutura publica existente,cercado de comercio, postinho de saúde, farmácia,
escola etc, positivou o seguinte: .

VALOR: RS 263.250,00 (Duzentos e Sessenta e Três Mil e
Duzentos e Cinqüenta Reais), ou seja, a razão de RS 27,00 (Vinte e Sete Reais) por metro
quadrado, na sua totalidade.

ELEMENTOS QuECOMPUSERAM NA AVALIAÇÃO

~~<::;~
EDUARDO FABIO DE OLIVEIRA
RODOVIA BUNJIRO NAKAO, KM 68
CRECI 88.289 - Í\
PERITO AVALIAD \ INSCRITO NO CNAI nO 14431

\I.

Nada mais havendo a tratar, damos o presente laudo por
encerrado, colocando nos a disposição de V.Exa. para quaisquer esclarecimentos por
ventura necessários.

mIÚNA, 29 DE SETEMBRO DE 2.015.



ARMANDO DA LUZ CAMARGO
CORRETOR DE IMÓVEIS

CRECI 12.205

Rua Dom Pedro 11n!! 144 IBIÚNA -SP - CEPo18.150.000- TEL 15 32411304

LAUDO DE AVALIAÇÃO

IMÓVEL:

Uma gleba de terra situado no Distrito do Paruru município e
Comarca de Ibiúna -SP, com a área de 9.750,00 m2 ( nove mil setecentos
e cinquenta metros quadrados) dentro de uma área maior de
152.490,OOm2 ( cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos e noventa
metros quadrados) denominado fi SITIO PARURUACU" matriculado no
Registro de Imóveis da Comarca de Ibiúna-SP sob o n2 10.120, cadastrado
no INCRA sob o n2 637.033.622.036 em nome do Sr. AQUILlNO JOSE
PEDROSO.

Avaliação:

A gleba de terra com 9.750,OOm2 ( nove mil setecentos e
cinquenta metros quadrados) dentro da área maior de 152.490,OOm2 (
cento e cinquenta e dois mil quatrocentos e noventa metros quadrados)
conforme memorial descritivo elaborado pelo topografo o Sr. ISILDO
MANUEL XAVIER Crea N2 064.160.814-2, que segue anexo com esta
avaliação.



Epor estarmos passando por uma crise financeira no país, e também
por ser uma área dentro de uma área maior conforme descrição acima,
avalie o imóvel a R$ 25,00 (vinte e cinco reais) o metro quadrado,
totalizando R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e
dnquenta reais),

Área 9.3750,00 R$ 243.750,00

A presente avaliação foi feito por sollcltaçao da Secretária de
Obras da Prefeitura da Estancia Turística de Ibiúna-SP.

Declaro sob penas da lei n2 4.729, de 14/07/1965 e da lei
8.137 de 27/12/1990, que as informações prestadas nesta declaração de
avaliação são expressão da verdade.

Nada mais contem a presente avaliação.

IBIÚNA, 01 de Outubro de 2015.

DO DA LUZ CAMARGO

CRECI N2 12.205
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,Assessoria em Topografia
Georreferenciamento

Regularizações
Tenaplenag

Períci

Izlldo •••••••• )(avier
Crea 064.160.814-2

CredencialINCRA COV

MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietários:
Área
Local

Herdeiros de Aquilino Jose Pereira
9.750,00 ml
Rua Feliciano Jose Adad sinO- Distrito do Paruru - Bairro do Paruru -
Município e Comarca da Estância Turística de Ibiúna- Estado de São
PwWo. -

s -'~ .

Descrido: "Inicia no Marco 01, M.Ot, locado na margem da Rua FelieiaDo Jose Adacb
e segue divisando com a propriedade dos Herdeiros de Aquiliao .Jose Pedrosg, através do
Azimute: 019057'00" e distância de 50,55 metros, até encontrar o M.Ol; deste segue
divisando com a propriedade de Plácido Lopes Caso - Matrieala .0t6.706, através do
Azimute: 019057'00" e distância de 10,44metros, até encontrar o M.03; deste segue com
o Azimute: 01?OSS'40"e distância de 19,03 metros, até encontrar o M.04; deste detlete à
direita e segue divisando com a propriedade dos Herdeiros de AquiliDo Jose Pedroso,
através do Azimute: 114°16'11" e distância de 83,45 metros, até encontrar o M.os, locado
na Fàixa de Proteção da Rede de Transmissão; deste deflete à direita e segue divisando pela
Faixa de Proteção de 30,00 metros de largura da Rede de Transmh:rio de Alta Tensio da
C.B.A., através do Azimate: 204°16'11" e distância de 189,60 metros, até encontrar o
M.06, locado na margem da Rua Feliciano Jose Adad; deste detlete à direita e segue
margeando e divisando com a referida R•• FeliciaDo Jose Adad, na extensão de 138,70
metros, até encontrar o M.OI, onde teve início a descrição, encerrando a área de 9.750,00
m2".
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PLANTA PLANIM:€TRICA ÚNICA

r
I

Imóvel pertencente à Matricula nOl0.120

PROPRIET ARIOS:

HERDEIROS DE AQUILlNO JOSE PEDROSO

LOCAL

Rua Feliciano Jose Adad SIN° - Distrito do Paruru

Município e Corn.arca da Estancia Turistica de Ibiúna

Estado de São Paulo.

ESCALA 1 : 1.000

DATA: 03/04/2.015

SIT. SI ESC.

AREA TOTAL DO TERRENO:

9.750.00 xn.2

PROPRIETARIOS:

Izildo Manuel xavier
Técnico em Agrimensura
eREA 064160814- 2

I MX
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TERMO DE AVALIACÃO DE IMOVEL

SOLICITAÇÃO:

SECRETÁRIA DE OBRAS DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE
IBIÚNA-SP.

Eu Renato DenteUo, brasileiro, casado, Corretor de Imóveis CRECI-F-
n." 105.421, portador da cédula de identidade RG . n. 9.981.024-4-SSP/SP e inscrito no
CPFIMF sob o n. 791.414.808-30, estabelecido á Via Bunjiro Nakao Km 61,6 .,..., Ibiúna,
Estado de São Paulo, vem por meio desta atendendo a solicitação da avaliação do imóvel
situado no Distrito do Paruru, Ibiúna, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição:

DOIMÓVEL:

Uma Gleba de terra, localizado no Distrito do Paruru, medindo 9.750,00 m2 (Nove
Mil Setecentos e Cinqüenta Metros Quadrados) dentro de uma área maior de 152.490,00
(Cento e Cinqüenta e Dois Mil e Quatrocentos e Noventa Metros Quadrados)
denominado "SITIO PARURUAÇU", em Ibiúna, Estado de São Paulo, devidamente
registrado no Registro de Imóveis da Comarca de Ibiúna - SP sob a Matricula n. 10120,
cadastrado no INCRA sob o n. 637.033.622.036 em nome do Sr. AQUILINO JOSÉ
PEDROSO, gleba esta conforme memorial descritivo elaborado pelo topógrafo o Sr.
IZILDO MANUEL XAVIER, crea n. 064.160.814-2 que segue anexo com esta avaliação.

AVALIAÇÃO:

Concluí que o valor por metro quadrado é em tomo de R$ 24,00 (Vinte e
Quatro Reais) o metro quadrado totalizando R$ 234.000,00 (Duzentos e Trinta e Quatro
Mil Reais) ÀREA DE 9.750,00 ID. .

Declaro sob penas da lei n. 4.729, de 14-07-1965 e da lei n. 8.137 de 27-
12-1990, que as informações prestadas nesta declaração de avaliação são expressão da
verdade.

Não tendo mais nada a declarar firmo o presente termo de avaliação.
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Considerando que o Chefe do Executivo r tocolou p~
apreciação desta Casa de Leis no dia 28 de setembro de 2 5 o Projeto de
Lei nº, 284/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a celebra. convênio com o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para a integr ção do processo
de troca de informações entre as partes, através do intercâ bio de dados em
meio eletrônico, visando o aprimoramento recíproco dos s rviços relativos às
Execuções Fiscais,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 28 de setembro de 015 o Projeto de
Lei nº, 285/2015 que "Dispõe sobre alteração e a nov redação da Lei
Municipal nº, 1523 de 18 de agosto de 2009, e dá outras pro~.tidências,";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 28 de setembro de 2015 o Projeto de
Lei nº, 286/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o
Governo de São Paulo, através da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Regional, por intermédio do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, objetivando a instalação, manutenção e funcionamento
da CIRETRAN - Circunscrição Regional de Trânsito - local.":

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 29 de setembro de 2015 o Projeto de
Lei nº, 288/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de
desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no Distrito
do Paruru, neste município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para
implantação de uma Escola de Ensino Fundamental e uma Creche Pró-
Infância e dá outras providências correlatas.";

(
Considerando a necessária autorização legislativa para o

~icípio celebrar convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de São
) ~O(~~\WIO visando a integração do processo de troca de informações e dados

L~ ,,)'o~~~!Omatizados entre as partes, através dos meios informatizados -
~'t.J~'\o~~tdillteroperabilidade, para o aprimoramento recíproco dos serviços relativos às
\. \,·,01.v~f,(J·é· execuções fiscais, de maneira eficaz e eficiente;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar
< » Lei Municipal aprovada em 2009 com o objetivo de atualizar e modificar
~ g descrição de rua, melhorando a disposição do imóvel dentro de área em q e
~ ?5 se pretende instalar algumas industrias;

(Q Q- Considerando a necessária autorização legislativa par
r~município celebrar convênio com o Governo do Estado de São ~\.e
~ através da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Re~~ón<ar~0'r
~ Q intermédio do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, obJétivahdo a
ij ~ conjugação de esforços entre os partícipes para a instalação, manutençãoz..~ funcionamento do CIRETRAN - Circunscrição Regional de Trânsito de

Ibiúna, sem prejudicar a qualidade e o atendimento à população;

Luk'e~
VEREADOR



Requerimento de Urgência Especial- fls. 02 - 06/10/2015.

Considerando a necessária autorização legislativa para que o
município possa adquirir via desapropriação amigável ou judicial área para a
construção de uma Escola de Ensino Fundamental e uma Creche Pró-
Infância no Distrito do Paruru em nosso município; ~\)~

Considerando a relevância das proposições acima, conforme
justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.
284, 285, 286 e 288/2015 colocados em Regime de Urgência Especial e
incluídos para discussão e votação única na Ordem do Dia da presente
Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 06 DE
OUTUBRO DE 2015.

-:

Luizcài~~u
i·
VEREADOR

Abel Rodrl

aOSd



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna(â).camaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NQ,288/2015
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATORA:- VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; E EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 29 de setembro de 2015 o Projeto de Lei nº. 288/2015 que "Autoriza o
Poder Executivo a adquirir através de desapropriação por via amigável ou judicial
uma área localizada no Distrito do Paruru, neste município e comarca de Ibiúna/SP,
necessária para implantação de uma Escola de Ensino Fundamental e uma Creche
Pró-Infância e dá outras providências correlatas."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de autorizar o
Poder Executivo a adquirir via desapropriação amigável ou judicial, imóvel com a área
de 9.750,00 m2, de propriedade dos herdeiros do Sr. Aquilino José Pedroso,
localizada no Distrito do Paruru, neste município, para a construção de uma Escola
de Ensino Fundamental e uma Creche Pró-Infância, conforme artigo 1º. da
proposição. O artigo 4º. revoga expressamente a Lei nº. 1.973/2014 que já havia
autorizado a desapropriação de área no mesmo Distrito, em virtude da mudança na
descrição e demarcação da área que se pretende desapropriar, nada impedindo a
deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente, sendo o imóvel avaliado em R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) conforme levantamento efetuado, e, o
artigo 2º. da proposição autoriza o município a pagar pela área em questão a
importância de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e
Educação, Saúde e Assistência Social quanto as suas competências, exaram parecer
pela tramitação normal, pois a proposição visa autorizar a aquisição de área para a
construção de Escola de Ensino Fundamental e uma Creche Pró-Infância,
equipamentos públicos esses há muitos anos reivindicado pela população do Distrito
do Paruru e bairros circunvizinhos.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, EREADOR JOÃO MELLO, EM 06 DE

OUTUBRO DE 2015.
()

ALINE OR S ALV S DE MORAES
RELATORA - PRESIDEN DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

COMISSÕES

~'l-IEL RODRI~DE CAMARGO~BRÕ'



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 209/2015

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de
desapropriação por via amigável ou judicial uma área
localizada no Distrito do Paruru, neste município e
Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação de
uma Escola de Ensino Fundamental e uma Creche Pró-
Infância e dá outras providências correlatas."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir
através de desapropriação por via amigável ou judicial de uma área de terreno,
com uma metragem total de 9.750,00 m2 (nove mil, setecentos e cinquenta
metros quadrados), localizado no Distrito do Paruru, zona urbana neste
Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para implantação de uma escola
de ensino fundamental e uma creche pró-infância, conforme descrição abaixo:

Parágrafo Único - Inicia-se no Marco 01, M.01,
localizado na margem da Rua Feliciano José Adad, e segue divisando com a
propriedade dos herdeiros de Aquilino José Pedroso, através do Azimute:
019°57'00" e distância de 50,55 metros, até encontrar o M.02; deste segue
divisando com a propriedade de Plácido Lopes Caso - Matrícula nº. 16.706,
através do Azimute: 019°57'00" e distância de 10,44 metros, até encontrar o
M.03; deste segue com Azimute: 017°55'40" e distância de 19,03 metros, até o
M.4; deste deflete à direita e segue divisando com a propriedade dos herdeiros
de Aquilino José Pedroso, através do Azimute: 114°16'11" e distância de 83,45
metros, até encontrar o M.05, locado na Faixa de Proteção da Rede de
Transmissão; deste deflete à direita e segue divisando pela Faixa de Proteção
de 30,00 metros de largura da Rede de Transmissão de Alta Tensão da C.B.A.,
através do Azimute: 204°16'11" e distância de 189,60 metros, até encontrar o
M.06, locado na margem da Rua Feliciano José Adad; deste deflete à direita e
segue margeando e divisando com a referida Rua Feliciano José Adad, na
extensão de 138,70 metros, até encontrar o M.01, onde teve início a descrição,
encerrando a área de 9.750,00m2".

Art. 2° - Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a pagar pela área em questão o valor de R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 3° - As despesas decorren es com a execução
desta Lei correrão por conta de dotações orç m ntárias próprias,
suplementadas se necessário.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Autógrafo de Lei nº. 209/2015 - fls. 02

lei entrará em vigor na data
contrário.
O PRESIDENTE DA CÂMARA
DE IBIÚN ,EM 07 DE OUTUBRO DE

Art. 4° - Fica expressamente revogada a
1.973/2014.

E CAMARGO
RETÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 410/2015 Ibiúna,07 de outubrode 2015~

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 209/2015, referente ao Projeto de Lei nº. 039, nesta
Casa tramitou com o nº. 288/2015, que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir
através de desapropriação por via amigável ou judicial uma área localizada no
Distrito do Paruru, neste município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para
implantação de uma Escola de Ensino Fundamental e uma Creche Pró-Infância
e dá outras providências correlatas.", aprovado na Sessão Ordinária realizada
no dia 06 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosa e te,

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 288/2015 de autoria do Chefe
do Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 29 de setembro de 2015, sendo lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 06 de outubro de 2015,
extraídas e entregue fotocópias aos Srs. Vereadores(as)
conforme despacho do Sr. Presidente, e às Comissões para
parecer.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 288/2015 recebeu no
mesmo expediente da Sessão Ordinária do dia 06 de outubro
de 2015 o Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da mesma Sessão Ordinária o Requerimento de Urgência
Especial foi aprovado por treze votos favoráveis e dois
contrários dos Vereadores Abel Rodrigues de Camargo e
Carlos Roberto Marques Junior, e devido a aprovação do
Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e
Educação, Saúde e Assistência Social, e após colocado em
discussão e votação nominal o Projeto de Lei nº. 288/2015 foi
aprovado por unanimidade dos Srs. Vereadores(as).
Certifico finalmente, que em virtude da aprovação do Projeto
de Lei nº. 288/2015 foi elaborado o Autógrafo de Lei nº.
209/201 ,enca inhado através do Ofício GPC nº. 410/2015,
de 07 e . tubro e 2015.
Ibiú a, 3 d outu ro de 2015.
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